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PORTARIA No 120, DE 15 DE MARçO DE2O22

o Prefeito rr4unicipar de Missar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições
legais, de acordo com o Laudo periciar e Decreto no 5485 de 1o de dezembro de 2020, e
conforme o Memorando Interno No 126rz0z2da secretaria Municipar de obras, urbanismo e
Transportes,

RESOLVE

Art' 10 - coNcEDER, a percepção de Adicionar de Insarubridade de 200/o
(vÌnte por cento) respectivamente sobre o salário mínìmo, ao servÌdor abaixo relacionado,
pelo exercício do trabalho insalubre, a padir de Og de março de 2022:

Cargo - Provimento

Auxiliar de Serviços gerais

Art. 20 - Esta Poftaria entra,em vÌgor na data de sua publicação.

GABINFTE DO PREFENO MUNICIPAL DE I\4ISSAL, 15 DE MARçO DE 2022,

_--4€--
núltóLíis rerrari
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losé Santos da Silva
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